
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000013-79.2016.815.0281 - Vara Única da Comarca de
Pilar
RELATOR : Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE : Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADOS : Jakson Batista de Carvalho e Josinaldo Batista de Carvalho
ADVOGADO : Eustácio Lins da Silva

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
(ARTS. 33 E 35 DA LEI 11.343/2006).  FRAGILIDADE DA
PROVA  COLHIDA.  PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO  REO.
ABSOLVIÇÃO  DOS  ACUSADOS.  POSSE  IRREGULAR
DE ARMA DE FOGO. CONFISSÃO. CONDENAÇÃO DO
RÉU  CONFESSO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA
DENÚNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.
ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA
E  MATERIALIDADE  CRIMINOSA.  DÚVIDAS  E
CONTRADIÇÕES  EM  RELAÇÃO  À
CARACTERIZAÇÃO  DA  MERCANCIA  ILÍCITA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.   DESPROVIMENTO
DO APELO.

-  Tendo em vista que o conjunto probatório é insuficiente para
embasar  o  decreto  condenatório,  mormente  em  razão  da
fragilidade das provas colhidas em relação aos delitos previstos
nos arts.  33 e 35 da Lei  nº.  11.343/2006,  deve ser mantida a
sentença absolutória no ponto, em nome do princípio “in dubio
pro reo”, em favor do acusados.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  APELAÇÃO  CRIMINAL interposta  pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da qual se insurge



contra a sentença proferida pelo Juiz da Comarca de Pilar, Dr. Hélder Ronald Rocha de
Almeida, que julgou procedente em parte a denúncia, para absolver os acusados Jakson
Batista de Carvalho e Josinaldo Batista de Carvalho dos crimes previstos nos arts. 33 e
35, da Lei nº. 11.343/2006, e condenar o réu  Jakson Batista de Carvalho, pelo prática
do delito descrito no art. 12, da Lei nº. 10.826/2003, a uma pena de 01 (um) ano de
detenção e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, equivalente a 1/10 do salário mínimo
vigente  ao  tempo  da  prática  delitiva,  devidamente  atualizado.  A pena  corporal  foi
substituída por duas penas restritivas de direito (fls. 141/147).

Em suas razões de fls. 154/159, o Ministério Público pleiteia a
reforma da decisão requerendo o reconhecimento das práticas descritas nos arts. 33 e
35, da Lei nº. 11.343/2006, com a consequente condenação dos réus.

Em  contrarrazões,  os  apelados  rebatem  os  argumentos
acusatórios e pugnam pela manutenção do decisum recorrido (fls. 180/183).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Procuradora
de Justiça Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, manifestou-se pelo provimento
do apelo (fls. 194/200).

É o relatório.
VOTO: 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito.

O  apelante  pleiteia  a  condenação  dos  réus  pela  prática  dos
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes e associação para o tráfico, sob a alegação de
que há nos autos provas suficientes da autoria e materialidade dos delitos.

Infrutífera a irresignação acusatória. 

Como  assinalado  na  sentença,  tais  imputações,  de  fato,  não
restaram suficientemente demonstradas. Persistindo a dúvida, a absolvição era de rigor.

Compulsando os  autos,  observa-se que no dia  18/12/2015 foi
deflagrada uma operação (Operação Trilogia) da polícia civil e militar de Pilar, visando
dar cumprimento à mandado de busca e apreensão nas imediações da residência dos
acusados, pois segundo denúncia anônima, citada localidade era conhecida como ponto
de venda de drogas.

Em revista no interior da residência dos acusados os policiais
não encontraram nenhuma substância ilícita, bem como nenhum objeto utilizado para o
comércio de drogas, apenas três facões, uma roçadeira, nove peixeiras e uma foice.

Todavia,  encontraram  enterrado,  próximo  a  residência  dos
indiciados um revólver calibre 32, com munição de mesmo calibre e acerca de alguns
metros de distância da arma, também enterrado, localizaram certa quantidade de uma
substância esverdeada, semelhante a maconha (19,45g) e uma pedra sólida amarelada



(5,20g).

Diante de tais fatos, os acusados foram presos e tais substâncias
foram submetidas  a  exame  de  constatação,  com resultado  positivo  para  maconha  e
cocaína,  respectivamente  (Laudo  de  constatação  provisória  –  fls.  22  e  24;  e  Laudo
Químico-Toxicológico – fls. 87/88 e 91/92). A arma de fogo encontrada também foi
periciada e considerada apta para efetuar disparos (Laudo de Exame de eficiência de
Tiros em arma de Fogo – fls.76/80). 

Ora,  conquanto  hajam  suspeitas  de  que  a  droga  encontrada
enterrada próxima a casa dos acusados poderia pertencer aos mesmos, não há elementos
seguros  e  suficientes  que levem a  um édito  condenatório  pelos  crimes  de  tráfico  e
associação como pretende o membro ministerial. 

Primeiro porque, no caso dos autos a única prova do crime são
os  depoimentos  dos  policiais,  não  tendo  sido  encontrado  em  poder  dos  acusados
qualquer  entorpecente  ou  objetos  que  caracterizassem  o  comércio  de  drogas,  ou
nenhum usuário que comprovasse se tratar de ponto de venda.

Ademais, de tais testemunhos prestados pelos policiais, verifica-
se certa contrariedade, vejamos:

O policial militar Reginaldo Silvestre da Silva afirmou em juízo
que a droga teria sido encontrada num recipiente de plástico, enterrada no quintal da
casa onde os acusados se encontravam. Relatou que a quantidade de maconha dava pra
fazer uns dez cigarros, além de uma pedra de crack. Afirmou que a arma também teria
sido encontrada no quintal. Que não foi apreendido dinheiro ou outro objeto utilizado
para o comércio de drogas, nem havia indicativo de pessoas indo ao local para comprar
drogas (mídia às fls. 123).

De forma diversa, foi o depoimento prestado por Rodrigo Lopes
Vasconcelos, policial militar, que informou que foi feito um cerco na residência dos
acusados, que se tratava de uma residência solta, que tinha terreno vazio de um lado e
de outro.  Que não entrou na casa,  fez uma busca nos  arredores,  que encontrou um
revólver 32  parcialmente enterrado, como se tivesse sido jogado no terreno vizinho à
residência dos acusados e a cerca de 2 a 3 metros teria sido encontrada a droga, cuja
quantidade  não  soube  precisar.  Que  mesmo  sendo  morador  da  cidade,  nunca  tinha
ouvido falar dos acusados e que a busca não foi feita só na casa deles, foi feita em
outras residências dos arredores também. Que só conheceu os acusados no dia da prisão,
e não sabe dizer se os mesmos eram traficantes. Que foram presas outras pessoas no dia
da operação (mídia às fls. 130). 

O acusado Jakson Batista  de  Carvalho em seu  interrogatório,
afirma ser o proprietário da arma de fogo apreendida, alegando porém, que as drogas
encontradas não são suas ou de seu irmão (mídia – fls. 130). No mesmo sentido foi o
interrogatório  de  Josinaldo  Batista  de  Carvalho,  qual  seja,  que  a  arma  apreendida
pertencia a seu irmão e que as drogas encontradas não são deles (mídia – fls. 130). Vale
salientar, que mantiveram a mesma versão na esfera policial (fls. 13 e15). 
.

Destaca-se, também, o depoimento prestado por Romário Silva
de Carvalho, demonstrando que a sua residência, próxima a dos acusados, também foi
alvo do mesmo mandado de busca e apreensão, afirmando que depois da operação da



polícia teve notícias de que outras pessoas foram presas além dos acusados (fls. 17 e
mídia – fls. 123) :

“(...) que na manhã de 18 de dezembro de 2015 foi dado cumprimento na
residência  do  pai  do  declarante  mandado  de  busca  e  apreensão  que  o
declarante soube que havia uma acusação via denúncia anônima contra seu
pai dizendo que o mesmo era traficante, que o declarante nega que seu pai e o
próprio declarante trafique drogas na cidade de Pilar (…) 

Destarte, a responsabilidade penal dos apelados, no que tange à
imputação nos crimes de tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico (arts. 33 e
35,  da  Lei  nº.  11.343/06),  não  restou  plenamente  evidenciada,  sendo  imperiosa,
portanto, a sua absolvição, em homenagem ao princípio do “in dubio pro reo”.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça:

“APELAÇÃO CRIMINAL.  TÓXICO.  Tráfico  de  substância  entorpecente.
Flagrante  DELITO.  ABSOLVIÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MP.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  INSUFICIENTE.  aUTORIA  NÃO
COMPROVADA. Aplicação do princípio do in dubio pro reo. Ausência de
um  juízo  de  certeza.  Ocorrência.  Absolvição  que  deve  ser  MANTIDA.
desPROVIMENTO. Se o conjunto probatório não traz a certeza da autoria
delitiva atribuída ao apelante, a absolvição dever ser imposta, em observância
ao princípio do in dubio pro reo”(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 02013287020128150000, Câmara Especializada Criminal,  Relator  DES
JOAO BENEDITO DA SILVA , j. Em 28-01-2016).

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES  E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ARTIGOS 33 E 35, AMBOS DA LEI
Nº  11.343/06.  MATERIALIDADE  COMPROVADA.  AUTORIA
DUVIDOSA.  ABSOLVIÇÃO.  INCONFORMISMO  MINISTERIAL.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  AS  PROVAS  SÃO  SUFICIENTES  PARA UMA
CONDENAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  CAPAZ  DE
COMPROVAR  O  ALEGADO.  ÔNUS  PROBATÓRIO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. ART. 156, CPP. NÃO CUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO DO
DECISUM.  IN  DUBIO  PRO  REO.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.
Inexistindo no caderno processual provas seguras a demonstrar, sem qualquer
resquício de dúvida, que a substância entorpecente apreendida se destinava ao
tráfico  ilícito  de  entorpecentes  é  de  rigor  a  manutenção  da  sentença.  A
configuração  do  crime  de  associação  para  o  tráfico  se  dará  com  a
convergência  de  duas  ou  mais  pessoas  com o  fim específico  de  praticar,
reiteradamente ou não, o tráfico nas modalidades definidas no caput e no §1º
do artigo 33, bem como quaisquer das modalidades criminosas do artigo 34.
Existindo  meros  indícios,  prova  nebulosa  e  geradora  de  dúvida  quanto  a
autoria delitiva, sendo esta negada pelos acusados, e não tendo o Ministério
Público, provado o alegado, a manutenção do édito absolutório é medida que
se impõe, em observância ao princípio in dubio pro reo. No processo criminal
vigora o princípio segundo o qual, para alicerçar um decreto condenatório, a
prova  deve  ser  clara,  positiva  e  indiscutível,  não  bastando  a  alta
probabilidade acerca do delito e de sua autoria, razão pela qual, persistindo a
dúvida, deve ser o réu absolvido, pois a inocência é presumida até que se
demonstre  o  contrário”(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00696694820098152002,  Câmara  Especializada  Criminal,  Relator  DES
JOAO BENEDITO DA SILVA , j. em 10-03-2016) .

“APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. Art. 33 da
Lei 11.343/2006. Absolvição. Possibilidade. Materialidade consubstanciada.
Autoria duvidosa. Conjunto probatório insuficiente a respaldar a condenação.
In dublo pro reo. Recurso conhecido e provido. - Restando comprovada a
-materialidade do delito, mas existindo dúvida acerca da autoria, forçoso é



acolher a pretendida absolvição por insuficiência probatória, pois as provas
amealhadas durante a instrução criminal, não foram bastantes a evidenciar,
cabalmente, que a maconha deixada no presídio era destinada ao acusado ora
apelante”(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00120090094663001,  CAMARA  CRIMINAL,  Relator  Arnóbio  Alves
Teodósio , j. Em 16-08-2011). 

Diante de tais argumentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.

O  réu  se  encontra  solto  e  a  pena  privativa  de  liberdade  foi
substituída por duas restritivas de direitos. Destarte, não havendo Recurso Especial ou
Extraordinário, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para a execução definitiva.
Caso haja recurso à instância superior, encaminhe-se à Presidência deste Tribunal de
Justiça para fins de juízo de admissibilidade, antes, porém, expeça-se guia de execução
provisória da pena.

Presidiu o julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal revisor, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, relator; e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Álvaro  Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


